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OECRETO N° 2.451 DE 16/06/2020 - LEI 2.275/2020 

. , 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 400.962,24 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EDUARDO PONQUIO MARTINEZ, PREFEITO MUNICIPAL DE TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no orçamento vige"te crédito adicional especial no valor de R$ 400.962,24 
(quatrocentos mil. novecentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos), na seguinte conformidade: 

021201 FUNDO MUNICIPALTIE SAODE 
10.122.0016.2073.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAODE - CORONAVIRUS (COVID-19) 
353 - 3.3.50:39.00 OUTROS SERViÇOS DE TEI'tGEIROS - PESSOA JURíDICA R$ 400.962,24 
F.R: 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 

Art. 2" - Os créditos abertos na forma do artigo anterior. serão cobertos com recursos resultantes de 
excesso de arrecadação, assim discriminado: 

~, 

F.R: 05 - TRÀNSFERÊNCIAS'"E CONVÊNIOS FEDERAIS R$ 400.962,24 . ~ .. 

.. 
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

. , 
Tabatinga - SP. 16 de junho de 2020. 

e Reçistradomo Livro de Decretos nO 30. 


